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ESTAnO IX") MARAiNHAC)
PREFEITURA MUNICIPAL P)E COLINAS

CNPJ 06.in.682/0001-25

OFÍCIO N° -—/2024/SEMAG

Colinas (MA), 04 de Junho de 2024.

Ao Ilustríssimo(A) Senhor(A)

PAULO HERBERTH NEVES CABRAL

Sócio(a) Representante
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG
CNP N° 03.667.683/0001-23

ASSUNTO: Solicitação de Manifestação quanto à realização do SEXTO TERMO Aditivo de
Prazo de Vigência Contratual. Contrato. Prorrogação de prazo.

Senhor(a) Sócio(a) Representante,

Cumpre-nos comunicar a V. Exa. que o CONTRATO N" 205/2021/SEMAG, firmado

em 05 de julho de 2021 com essa empresa, terá o prazo do seu QUINTO Aditivo expirado em 05 de

JULHO de 2024, cujo objeto é a Contratação de Empresa especializada em prestação de sertfiços

terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de

precisamente, "Serrfiços de Portaria", "Auxiliar Adrninistrativo", "SeiAÚço de Transporte" para

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração, durante o período de 06 (seis)

meses, do município de CoHnas/MA, sendo os quantitativos estimados por item conforme as

especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO I — Especificações e Quantidades e no

ANEXO II - Termo de Referência.

Com a finalidade de garantir a continuidade dos sendços prestados, vimos solicitar a essa

empresa que se manifeste expressamente, se há interesse de prorrogar o prazo do Contrato N"

205/2021/SEMAG, pelo período de 05/07/2024 a 05/01/2025, nas mesmas condições do Contrato

acima citado, em consonância ao que preceima o inciso II, do Art. 57, inciso II do Art. 65 da Lei Federal

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula Sétima do referido Contrato.

Atenciosamente,

Ivan Prudência da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO/SEMAG.
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OUÍNTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 205/2021/SEMAG

PROCESSO NM-k)/2023/CFL/SEMA(/

PREGÃO PRESENCIAL N" 15/2021 /€PL

t

OUÍNTO 'ITK.MÜ ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N" 205/2021 - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNÍC!PAL DE

COLINAS, E A EMPRESA INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG - CNPJ
N" 03.667.683/0001-25, PARA PRESTAÇ/lO DE
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA
DA CIDADE DE COLINAS.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMAG, Órgão de Administração ÍTiblica em Geral, inscrita no C.N,P.J.(M1'") sob o ri/'

CNIM 06.11.3.6S2/0ü() 1-25, com .sede à F'raça Dias Carneiro. K)'i, CENTRO, dorax-ante denominada

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por pelo ASSESSOR DE REr«,-\Ç(.)ES

INTITUCIONAÍS E PI.ANE.IAMENTO. IVAN PRUDÊNCIA DA SILVA, BRASILEIRO, CíC

N° 003.301.723-95, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a .Associação Prixaida,

INSTITUTO DE DESENVOr.VlMENTO DO MÉDIO SERTÃO íIDEMESEVlNSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG. inscrita no CNPJ N" 03.667.683/0001-23. com

sede à Rua .Marcelino Ciiampagnat/áá, Júpiter II, Edif. Crist. Center, Sala .902, n"l6'. Bairro

Renascença, São Luís - MA, CEP: 6.5070-045, representada pelo PAULO HERBERTH NEVES

CABRAL, RG N" 97765698.5 SSP/MÂ, ClC ti" 96*6.937.203-82, devidamente autorizado a firmar

e.ste ajuste, nos termos das norma.s estatutárias e nos termo.s do oi-esente Termo Aditivo de Prazo,

devidítmeníe autorizado pela id-eíeita Municij/al de Colinas/MA, atravé.s do Proce.sso

Administrativo n" 440/202.3/SEM.AG, Parecer .Jurídico N" 260/2023/ASSEJUR. é Parecer N"

226/2023/CPL. têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos

inci.so U e § l", inciso II e 2" do .Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as

cláusulas e condiçxtes seguintes; ' / ■ .

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do pre.sente termo é aditar o CONTR.ATO N." 205/2021/SEM.AG. quanto à prorrogação

de pi-azo pelo período de 05/0i/2024 a 05/07/2024, no \ aIor de R.$ 518.408,88 (quinhentos e

dezoito mil quatrocentos e oito reais e oitenta e oito centavos), para pixvstaçào de .serviços
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terceirizados de mSo de obra para inamitenção e apoio administratixo em caráteí' complementar de

precisamente, "Serviços de Portaria", "Auxiliar Administrativo", "Serviço de Transpoi Se" para

atendimeníio das necessidades da Secretaria Municipal de Aiiministracão do Misnlcfjjiu de Cohnas-

MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este iustrunicnto é

de 06 (seis) meses, corresjtonde a contar do dia 05/01/2()24 a 05/07/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 20,ã/202i/SEMAG será publicado no Diái io

Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por

mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua

em pleno xigor todas as Cláusula,s e demais condições do Contrato original.

E, para \~alidade do que íòi pactuado, fbnnou-sc e.ste in.sc!a.imento ern OS (três) \'ias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas altaíxo as.sina<,la.s, para que produza seus efeito.s legais em

juízx) e fora dele.

Colinas (Ma), 05 de JANEIRO de 2024.

ÍV>x£-<rví
IVAN PRUDÊNCIA DA SILVA

ASSESSOR DE REI..AÇÕES INTITUCIONAIS E lE ANUAMENTO
SECRLETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A } / , (T)NTRATANTE

iTl-^ífeDEfeiEN^INSTrTlJTO DE'DESENVOLVLMENTO E G^..XAO---IBG
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDK) SERTÃO (IDEMESE)

CNPJ N" 03.667.683/0001-23

PAULO HERBERTH NEVES CABRAL

RG N" 6776.56985 SSP/MA. CIC n" 966.967.203-82

TYESTEM UNHAS

C.I.C.:

R-G. 03C7. âõ2> . <^-63 "
C.l.C.

R.G.

eMtsrifi

%Ú€>,

\á/y9 édGi
c/f



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO
líO CONTRATO N"205/2()2i.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SE MAD.
OBJETO; 5® Quinto Termo Aditivo do contraio reíèreiiíe à: Contratação de uma
empresa especializada na prestação de se.rviços terceirizados de mão de obras,
manutenção de apoio administrativo em caráter complementar de precisamente •"
Serviços de Portaria, Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte"
para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administração, AMPARO
LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93_e suas .Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06 (seis) meses inicio dia
05/01/2024 a 05/07/2024. CONTRATADA: lNSTrTl..iTO DE DESENVOLVIMENTO

E GESTÃO - IDG CNPJ N: 03.667,683/0001-23.,

Colinas./MA - 05 de janeiro de 2024

CONTRATANTE;

.ívait Prudêncio da Silva

As.sessor de Finanças.
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.  ', , ' ' •'''• «e estes Itíms e fw^s, i^s»Hlb tender «<, ^ ._^. .
aS&fíã á,i kaeüm Munidps! de fmanps, Pb/isjart^ento e eestSo Tfibutínfc^
Sctfataria Munlcipai At D-Sflívolvlmento Soda!, Trabaitio s emprego. VISâSCIAf' O
presente contrato iniriar-se-ó na dota de sua as.iinatura e terá oigénda até 31 de
deaSBibro de 2024. PRfÇü. O va^ot do presente Termo ds Conírato é de BS H}0.i60,J0
lijutentos mi! cemo e sessenta reais e trinta centavos}. noTAÇAQ OBCAMeNrÁROe
08.244.OS19.2-O36.3.3.9O.!O,Oa.OO, 00 .sORO: Comarca do aaisas. DAtA OA
MSNAnWA: la dejaneirc de 2024. A.SSINAT'JRAS: Mwisft* Ihn» d« Oliveira Borgneíh
{Ccirtttatantei Kieüon Silva dos Santos {Conítatadoj.

PREFEITURA MUNiCIPAl DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE CONTRATO N8 1/2024

S'?786/;í023 ■ asrre do Corda/MA.OaSETO: Cí!riUataç«_<te.

DKpcnss d'-^^ CosilTStsdD Dtí4AMO TsPíífiaS !NDÜS<Rí/-
CQ&EaaO ITDA, no CfJPJ n' 04,267.66S/00Ü1-S^ fóntraí.nt,r
Aíj.recipsi de Satide, CNBJ: 09.2ü.ü,150/00i}l-13 f. fur.no Murrapat oe .,,;udt t.S.,.
If) 457 044/0001-{«, VaScir RS ll.OM.SS ionaf mü, satCMiitos e ncventa e nove reaií s
nnv..>rití e oito ter,tav.as). A dotação oiíamemáiia sara: uaOl.lOí.é l
de iJespcsa: 3,3 90,30. Froieto Atividade: 2078 Fowe <K? mcursoi: R v <• f
cotação orçamentáno .serír 10..3.;jl,iaSO.'it>2S.OO;)tè tlemerrto de ' kc
p-raielõ Atividade: 202S. Font» de returr.05- rvecvrscíá Ord^rjanos
p (dOítíi fT^eses, prarrogávei por períodos ̂ ucea^/ívos. DATA: t.o. ,. ^ '■Isnsiro de 2024. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE- CARO: Set ^ ^ r p de
Ssúde/Bsrríi do Corda - MA.

E)CTHAT0 DE CONTRATO N^ 2/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO i* 2 473,/2023 - Barra dc Cards.rfiíA Objcuv. Contratação de
.reotesa espndalilada P.tra a -secução dm, serviços de corist.íUíao da O.idnu □rloped„.c
para atender as n&eessidades da secretaria municipal üe Saúde no nviro' f
CoivJa/MA. Toniadü de PrefO m. 1S/20Í.3/MA. Contralaclo; CR,51 Ac ÇtdVlçOv tCOf-STRUTOBA ITDA. tom sede e tom em São ttds, »» A». « ^

r  117 Condonimio V:a Io Twidte Center bairro Cohaiap CtP ^
inscrita no CNP) sob o o» 2í.Ji».«í7«»M3. e Inscnçao Istasual sob o n- r24.4s&^4.7 J,
n..ríe "i*o renresentado neín seu sòcro gerenle Lif-iíXlMAR n;:RElB..A ot Se. .iresiesrc.
cassas" empresário,' Carteira de Identidade n? 1C-07S5SJ-3 5SP/MA CPF n»
residente e aotv.icil.300 ns Rua Ferradura, r.a 24, bsitra qu.tdr3 Io Afacagv, uaade o» mse
ri" Ribamar no falado MA . CeWiMwtto. Seaetarla MuiMb^ t« Saúde no Munit.p^o ...Barra dn Corsa MA CNPJ OS.Ml.lSa/OuOl-n, Valor: RS l,2t..>.su9.-4 juitl rc»|^s
dulíudo? K sessenti! e dois mil. duvetitos e nove ree.s e quaíorrrr Mt.ta-7urv v-onfo: me
éta-riíninadr. absív-p: DOTAÇÃO ORÇAMEAíTARlAt l.D.3Cl.i01?,2Grb.ODÕQ y
!Ò30i.l.ail0.2B2S.ri0oa- Elemento de Despesa; 3,.J.9a.39 Projeto
Fonte de recursos: Recursos ardinários, V^t i3 S-h"do contrato, OATA: Surra de Conta (MAi. I» de .ar.ir.ro de ^Andrade CAUS: Secrararia Miinicipa! de Saúde d» íarrs ea Caids/ív.A «SS p.
Ríidr.gtios Vieita, Secretáritl Municipal de Iníraesirutura.

EXTRATO DE CONTRATO N» 391/2023

PTOCeIso AOt.WsraATiyd m isi-l/ian ■ ewra do Corsa/MA.OBJETO: Reação Ilê M
íj$rr'^ imôv^í 03Q abrigar 3T instaisçôes d^stínadai uc- funcíonar-rteiitD da unic-acy 4..s!C;) JvLJjj nr José de Abreu através da Secretaria Munldpal dc Saúde no Munrcipic oe Barrado
rvdâ/MA 0"SCÍ»RS^' Udtâcêo n». 6//202'i/M.4. Contratada: fJtOMENA OE CARVurLHO
ANDRADE CASm bBtfim no CPF N9 249.844.183-20. ContmaMr. SetfeWfB Mumcif-al na
Stúde. CMW: 03,J00.150/i.w;.l.-13 e Fundo M-ursitipai de Sauoe
valor; RS ES J.OOO.OO (Itês mii rasici, KdshMOdo o valor giooal deR» « fa ■■
mi! reais! A dolacão orçamentá.ria ierp: A dora-çao OfC..re.Man3 ..ra,
10301 Iüi7.j07s.0i200/10.305.10i0.?0j.s.00a0 Elemento cic O-espcsa; 3.3 «Jfa . ; o... .
Atiuidsdf: 2078/2023 ■ Fbote de recursos; Rnsrtt» OntaBn». Vrg»,..^? r a
de sus essinatu.-s. DATA; Berra do Corda (MA). 27 d« dercmliro de ao..,.,.^ AS . NAKrO.-:,<í.
CUNHA ANDRADE. CAilS; Secretária A1úniap.r.! de Sauue dc Barra do uorc,a - .VA.

AVISO DE UCITAÇAO
PREeSO ElETRÕNiCO N« 1/2024

PRD-fVsn ADMINISTRATIVO NR 2,872/202.!. Barra ao Corda/MA.P«0..rs.._ ItLitura Munitípai da Barra do Co,da ■ MA. através da Pregueua e r^.pe
de anoio torna '? público, pw» conheciraenta dos intetemtiot. que teau-rar,, .icite.ao. n.
«.tsdalidade PMÔAO. na forma flETRÓNICO, rxsm critério de ^
Èir^m fUÃ!: termos ún Lei n? T0.S2O/?.ÍX}2. tiuDSiCliaífar^-iente. a íí.of>t/Já. uos-to.S/irde wuíerebiVdadci soem; atcdid-T, e acompanbadas pelos 0.? CRAS icentro dc
;Sc^£S,a de Asirénda Seriai}, NO MÉS AUISIVO SEMANA
Murminal de Assistência Social « Fundo Munidpa! dc assistência A dota,. (-
órranicmíaria st-íá; íJS.344,lOOS-202.Í.Cj0O0- Eisrnanto d»^ Despesa; .s.s.sií.A,.., . uííido
.Tíai.á.rta' s,Tlt Fo:.:? dé récursos: Recurso;. Ordinários. A dotação oiçamentau. ser.í,
rjg 244 1018 2105 0«k> tismento de Oespesr. 3.3.90.32. Projeto .Atividade: 2105. Fcttlc aeiS™; tecuLs ordinários. Véior Globai; 271 440.00 fdurentos c ^enU e um m e
quatroranto. « quarenta rsais). In«to d» d»p«a «mmeta dia .-o uc ,ana. u f
Icm.OQ min. Os interessados poderio adquirir oPermancn.e de Ltdtac.5r> ■ CPi„ situario na Rua Issac Martins, .ii/l. Centro ^.i.ra dt ...nia
. MA no botárto de oSbOSM» « «hOOmin, no Portai da Tr-ansparerioa do n>u-«-WO«plaraforms pelo tHe hííi»;,<'/www.ii£ítatiet.r;om,ar: interinaçâss |um> '.mal
cptbac2021#gm3il.com.

Sarro du Corda MA. 11 cfe janeim rfe 2024.
MiKA-ElA OUVEIRA CABRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEaUIM.ÃO
AVISO OE OiAMADA PÚBLICA N« 1/2024

A Prefeitura Mrrp.ic<pai da SequireSri através da Sarretar:. Municipal de Cultura,
situada M Praça 02 de rrovembro, S/N, Centro, Benuimãc. m> Esf^o do
pübKco cara ..unhedmsrao que reoBtw» abertura oa hciteçao n. Mudalc
r-edi.rriamfnío a sesuir .mentitirtada; EDITAL ElE CHAMA.fvltNTS PUBUS..0 N" 11.1/2024.
Obieuv 5eleç.âo'de orejetot cidtliraíí de aubiovisu.5!, conforme IC 133/202.2 (se; Paulo
euslavoi. O Edital estará i disposição dos IntaressaBOS para CDnsofta, a iJa. Dr oo d „
:S/!íí/2n24 através do site wtVvv.bequm3C.tria.g3v.pr e airaws ^ do
cplbi;q?!.í48,r.3Íi.com ou na s.ala da Comissão do üdteçso. no mesmo lo..u. ou.. ••"So
lanstaént farneddos elementos, rnformaçfcs e outros e-soarecrermíos. Irtíormac»"
aditioiMis; Teleíons Í9S1 98444-S06.3,

Bt-quimão-MA, 11 de janeiro de 2023
lOAO R.AT1STA CAMTANHBM MARTUO

Pr^fçilo

iS??.7069 '"V® S, :<f>x'i:a-fí?}rã.

AVISO 0£ CHÃf^ADA PÚBUCA N"

A Prafe>ni(a Munidpai ée 8^qi/im<1o
situada na Praçc^ 02 de novembro. S/N, Centro.
oUbUco para cncvnecime-nta que reaií^Krá
Credenciamento, o sngu=-' mendoncida: ED!'uní.
Objete; Ssie>?lo de prajetos cuiluvai^ daa DL'
Ií)5/202i íb-i Paulc Gustavo). DAI A 06 í.RLDilNC"*'
janèirc de" 2024 a 19 de janeiro de 2G24.

de 2023.BcquimaoTvtA, [.-'icirG
}0A0 BATISTA CANÍAMHEDL

Preíesto

PRÊFEilUR.A -MUNiC!P.AI.. DE COUNA.S
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

.-■UliNTO fEfíMO ADITIVO OE PHAJO 00 CONTRATO N»136/2019 ,
PREFEITUpr-. MUNICIPAL OE COLiMAS/MA - SECRETARIA MUNlCiPA;.. S.AUDfc • wM^
("ií^inTO- (.'uufvjjs jermu Aciitivo do ircmt.foío referente à; CoPtrâtaç^-^Ci <ie uma emraSevá

i 1 M sarviros ms!iir.ü.s. AMPARO UiSAL; incso H do .art 57. art;.&3
A-fs,'s66/9Í ^ P« !>• <""= ci^teracões e ?»ronoste de íheços. í'RA20 OF PRGftROüMCAO
■12 (duz»! •: 1 I jvipxaa a 3i/r.!/2024
"/xiin-sc/.A^Í/ '51 '4;» £jp7fSr>T!'.f!'J 2023
CONTRATADA: S!Í..A^ARA fREriAS DE WORAES ■ ViTAL CNPJ N: ;i2.633.<16S/riOD1-C-Ü
CONTRAÍ Aívjíi;: Scüan.e da Siiva Monteiro
Secretaria Munícipai de Saúde.

A"iNTO T'TtMO ADíTiVO Dii PRA20 DO CONTRATO H^-205j2Q'l\mraniiíl , ^iNirorei, de colinas/ma ■ secretaria munkípal
QufirtorVrrrv! Adilivc drr eammQ rrfererrtf i- Oxitmeçâo tte uma ertipress

e-iu»ci3lizad3 na prestuçao dc setwç-us tercdntwks de mdc da abras, man-utençás .?
snoio adminiitratiyo am caráter compicnaenLL^r de prer-isamente ServiÇOs cí'.;? PcrtsíCrf,
s^fvfcc": d»> Auiíiiíar .Aonrioisírativo e Serviços de Trarsporte" para att/ndcr a necessidadedl sílctártu Murticipul da Admintstraçãa,
8 uB6/93 e sues Poslsriures uiieraçõe.. c r^rcrposta de Preçrjs. PRA70 DE í ..OKR JoAr,A.J ...d
iseis! meses inicio dis 05/01/2024 a 05/0//2U34.

CONTRATAD.'-.:^ InItÍtUTo"' DE DESENVOIVIMENTO E GESTÃO - lOS CNW »;
03 SS/.íiR.Í/OOÜl -ã.l,.
•CONTRATANTE: Ivan PfUdèntio ds Sitv,-,
Aíieisct da !'in3nc.is.

ntlINrr) TFilMO ADITIVO OE PRAZO 00 CONÍ3.4TO NS2l*i,/2021 ,
trrÍFFEITURA ,V,Ur»iaê,Al DE COUN,AS/MA • SEr;RETARiA MUNICiP.-M. EqUCAÇr .O/SE.iEt)
■'iaIto. çíí quinto Termo A,3itivc: d-c torurero iTrfcr.3nt5 .>: tontratacao de urna empwra
rsireriabzatía na ürevMÇio de servivPS tercciri/adcis dc mão de obras, mamitencAO .tSSl aíílpelÚbU crS caráter compiementar d? pracsamer.ta - Ser/iços de Pcfana
olra:oo', de Auxiliar Administrativa c Serviços de Transporte' para isteitílet a rsecssadatir
da Sc-rretari,! MuMcütai <te EdutaçSo. AMPARO LiüAL; 1»^ » » «

e '-usà Po^redoreí. aít.-íraçds*» e ProposU f)q Preçvs, PR^ZO U- Pr^xuRH.J-ACAuÃ .Oí
{seisí me&ôs Inicio dia 05/01/2024- a 05/07/2024.
CCWraAT.álA;^ "nSTÍTUTO OE^ DESEN'v'OLVíMENT-:) i StSTÃO ■■ IDG CNPl N
O3.«67.6ís3/03Ol-23
iTÍNiSATANTr;: iV"3tia do Socorrt) B.árba lorres
Secretaria Manicipsl de Educação.
rt ili-NTri TFSUO AÍMTWQ Dc PR.AZO 0-0 CONTRATO Nd207/2O21 ..
PRí . f Jí / \.t-JNií-íí>Al Db COliNAS/MA - SECRETARIA MUNlCiPAs. SAUUE/ScMUS
■Uri - » (HUNTO Termo Aflitivo do contrato referente a; Conirataçso da uma emprcs
;; ,cc .1 1-. na prcsLscSrr de serviços íerceirizad.os de mão <ie Dbras, rnarrr/ioncao d
acnn . t . i rativo em c^aráter «mrpiementa, dc precisamente ' aervc-Ps drs Porsanj
Serviços de Auxiliar Adminütrasrvo •» Serviços de 1 ron,^orto p.ai-a 4 Jjf
í, ^Msr>3 íduniciiai de Saúde. AMPARO LttsAi; moto II dc atS 5/, ari.oS da g.Soe/.»
e svas Posíeiiqres «kwsçen • Rtopot» d» Fr-aç-ns, PRAZO DE PRORROGAÇaO ;06 (,sci;
-nesns inicio dia 05/01/2031 a üSÃa7/2a24.
HÍSlAi^l^íiSi/^f^^^OESENVOD/iMENTO E GESTÃO ■■ IDG CNW 7
03.667.883,'Uüin-SÂ.
S-ONTS.ATANTE: -Liliime Neves Car-valiiD
Secretaria Municipal cie S,iúde.

re iiMTrt TFBMO ADITIVO DE PRAZO □■O CONTRzsTO NVJOS/ZÍIZl
PREIxITUPa'MUNICIPAL DE COUNAS/MA - .SECRCTARIA MUNICIPAL .ASSISTENCiA SOCIAL
OTJFTO- ST QUINTO Termo .Aditivo do contr.at.p referente a: O/ntraíaçao de uma ern.pieespeci-alijada na prestaçiSo tta .serviços íerceitiiãdos de m»o «e pt»«,_i<i«i«ti^w <
.apoio adrnipisírativo cm orSler coinpleorcntar oe precitramc-ue S^<»sLrvcos de Auxiliar Aoministratívo e Serviços de Transporte para atenoer a^neca»,.!..
da Sscievari.a Municisai ite .-\ssir4é;>.cia toc-l.ai. AMP.ARO '■'"'''''-j; '!.
g.6óõ/9! t -i-jas Posteriores alterações c Proposta de Preços. PRr.Z>v Oc FnORP.OuAÇA.. ..
isei:»í niEsc-.íi inínô dtút Qb/01/.?'il24 ?i OS/s.-^/JCr^^-Colirlasi/MA • S de jsrifíirD df: 2024 -.. ...^3,-.
SnTRATAOA; TNSTíTÜTO DE DESENVOLVIMENTO E. GESTÃO • U)G CN,-!
03,Ó.S7.Mi3/D001-2.3. , , . , ,
CONTRATANTE,: i-5Jdánla Viana de Oüveira
Secreí-^ria Municipal de AsíBíencia Social

PRE.FfcITURA MUNIOPAL DE ITAPêCURU-MIRIM
AVISO ot homologação

CONCORÍtfiNOA PÚBLICA N» 1/2023

O MunidCfío de iíapeÇüru.Mirim/MA. situado na Praça GOmés ce SouSa, ^
nl - Cetrlro ■■ CEP; 65.485-ÜOu, neste atu rspresumado poio ssnnor luciano ua .»
Nunes Secrutírio Munidi!.ii tia Rscoita: Orçaraerrin e ússtáo ■ SE.MfiOG, no «so uf si
átrib'ii'0?' fewfe. conforme Decreto Munitisíii it» .030/2022 s com
:r,form,,cSes constantes na a-rijurliraçao úa lictocã" n» modalidade Concarréncia l-reoi
„e 001..2.023. uliictívondo a .:3ntrar.aç,ío áe empresa ^ um ,! -■
enaenharia «era reforma e ampliação das E.scdss Munrr.ip b.irzl do Munic;,
d«"ltap«;ur.u-Mir(m/MA, devidamente nptoraSa por Pare L"; -S'
do prr.c.evi.so a âe scorda corrt o quf* diapoe a srtJgo à Uí ^
g.65<>/93 T.' sííâ:-: ÁiSíer;í';õ«s posUífíur^is, re^volva HOMOLOd to-^snb.ír,.:

**r^*^8«ÍA CONSTRUÇÕES LÍDA Inscrita no CM»J n* 09,43'2.967/003I-13 no TO
pioboi Õi' i.*Vá6.^32,4-1 Ufi?s níi!h6i;.s -puííirotentoír e trinta v. ':-kv.'> ft»:; Giiauenlo-
tdntí. í ;Íü:> recis c nuaivrrsta quatro cü-nt2vo5).

Üé-se r.ièr>cia e pubHque-sí; no Diário otidid e no í/tio eíotr^mc-C dc-:x?t' pO'
«xíicutiüo parsí que íiurtj: seus iegais e eteitcs iuridic-^i.

itapecoru-Miíifrr/M/v. IC de íanuiro do 2024.
LUCiANO DA SILVA NUNFS

Secretaria Mumcipâi ca RetôHa. Orçamento •: GcstSc • StMF

Ü3TV hlíí

Mi» rs*-' •>. Wí;-.» •■ííf ■)imrJt'3}A
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2?.8(Kí.493/u00l-09. OBJETO; O obieto cio presenle termo ríf? Contfslo h a

6& ôr?5prí5í.a, psr^ fornecimeníc de ceslss tjásicís& e frangos, visando atender e

tíemznási ih Sscrstaii,» Monicips: dn Finanças, f^ianejanTsr.tü e íiestan Tr^butaNiiVíí^í
Secretaria Mimlcipal -áe Desenvolvimento Saciai. Trabsibo <; emprego. VíCltNFrAr O
presenfe ronirafo :niaar-se-;^ ri« data de sua aí;iin.itüra a terá vígér^cia Mé de
dsacmbro de 2024, PHtCO: O valor ou presente Termo de Cor-trato é dc; íff. 200.160,.30

{duientcs míí cento e sessorAa reais e íririte centavos). OOTAÇAo GB,ÇAMc6iTÂRIA;
CS.224.0819.2-O3ô.2.3.S0.30.{K),DO. DO FOHOr Císnsarca do Balsas. DATA D.A

ASSibíATUÍiA; XI áe janeiro de 2024. ASSSMATUÍfAS: Aí^riona uma de Oliveira Soígneíh

{Conuatante] Kíeííon SÍIvb dos Santos (Contratado).

PBEFEiTURA MUNICiPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE CONfKATO N» 1./2024

DiSBcNSA DB liCiTAÇ.ÁO m. {J1/2D24
PBOCliSSO ADMiMiSTKAnVD Hi' 2.7K6/2Ü2..3 • Barra do Cofs1a/fv!A.0B.5F:T0: Ccnlratarifo de
pessoa juridica para aquisição de rantasiè.s educafivas para uso em campanhas/açôes
profTtovidas oela Seaetzíis Muniripa! da Saúde do morticipio de Ba.-m do Corda/MA^.
Disííímsa de UcítaiSo N«. ül/2024/MA. Contratado DíRAMO EXRRSSS INDUSTRIA F
COMtROO LIDA, 'inscrito .no CN.^J rC 04.267.668/0003 SO. Contratante: Ser.retarsa
IWomc;pai dc .Saúde. CMRJ: {}A20í),1SD/0{)(U-rí e Fundo Municipai de Saúde CMPj
Í0.552.044/0C8.>1-Cfô. Valor: {Ofwe mil, sstecántcs e noventa e nove reais e
noventa e cíín centavos), A dot3Ç«1o orçarnsutària iO..'áí)X.iÜi7.20?'S.000Ü- Eistfienío
de Daspesd: 3-5,50.30. Proíeto Atividcde: 2025. Fonte dc rccuríc-i: Rccuríus Ordinádos. A
dotação orçamentária será; 30.3C!:!. 1020.202S.OIK)0- f.íernerTo de Despesa; 3,3.90.30.
FroJtÁc .Atividade; 202S. rm-1c rie retursas: Recursos Ordinários. Vigência: Contruio se.rá de
ri (do?s?) meses, prorrcgàvel por portndo.s suce.s.sivos. DATA; Barra cio Cocd;; {MA].. 02 de
j>neiro de 1024. AS6; MAKVO.ANL CUNHA ANORADC. C.ARÜ: Sccretáíia NUmidpai üe
Saüde/Ssrrç, <j<3 Corda • MA.

EKTRATO Oí COfíTRATO 2/2024

T>R0C£5S0 ADMINISTRATIVO n» 2.473/2023 - Sarr» do Corda/MA.OBjeto; Contratação üe
t.'.mpre5a ecpecKtlizada para a esceiüçào das ssrviço.s de construção da Ofitiroi Oricpdciíca.
para atender «s necessidades da secretarie .-mtnicipíi de Saúde no Município de Bsfs do
Ccrdíi/MA. Tomada de tVeço N--'. íB/lülB/MA. Contratado; CRIST.Al .StHViÇOS 6
CONStaUTORA UüA, com sede c foro em Sao Inií, na Av. Daniel de Ia íoucho. r.'r s/n. saia
n? Condorninío via Tcuchs Ct;-nver bairro Coiioiop. CEP 6S.S72.4S5, v-o Ectnda MA,
Inscrita no Cm sob o «« 2LlS5.927/O0Oi-a3: e inscrição Estadual sob o «4 .1.24,4S8,'t59,
neste ato .representado pslo seu *.;6cfO-.gerer!íf.' ÜNDüMAS FHREIRA DE SK brasileiro,
casado, empresário. Carteira dc idenridadc Í.007.6.S33-3 SSP/MA. CPf it- D83.í)56..573-2D,
resitíante e domielHado ?í3 Küô f-erm-dura, -nS .24, bairro quadra 35 Ar.:-C3gy. C:dade São .loie
de Ribamar. Bsíado MA . CpntraL;rte; Secretaria Mun^c-paí de iaúvis no Munic^po de
Bana do Corda MA CN?J QS.20Q.a50/3001-5.3 Valor: H 1.262,2Ü9.14 {un^_ mühsc,
;.U!?en?.as o r;esíenr.a e. dois n^íl. duzentos e nove reais e quatorze r.ent.avnS!. Conformí;
discriminado abaixo; DOÍAÇÃO OHÇAMêNTARiA: lO 301.ID17.2078.Í.OT {
30.3<il.3,G.l0.201S.íXK,iG- ciemento de Dgspesa; ;3.2.50.3<) Projeto .Ativicsde: 2078/202S
Eonte íie recucsns; Recufsos Crdinàrins. Vigência; 3 2 meses a oartir da data de assinatura
do contrato. OAíA; Barra do Corria (MA), (25 de janeiro de 2024. AS5; Nakvcrme Qmh;-
Anr;f;ide CAM: Secretaria Munidpai de Saúde rie Barra rio Corda/MA. A5S: feifoe
Rocrigvíiis Vieirs, Secretário Municipal de tniraostí urura.

fcífITSATO DE CONTRATO N® 331/2023

PROaiSSO DC- DiSPENSA 67/2013

PROCESSO ADMINiSTRATiVO 1.314/1^23 • Sar.m do Ccfcía/MA.OBiETü: í.oí:;h3o ds Ql
(um) imóvel para abrigar as ínstaláçdes destinado;; ac fundonanento da Ü.nidade Básica de
Saúde f.V. icsú de Abreu, através ua Secretaria Munidpa? de Saudc no Municipio dc Barr.) da
Corda/MA Olspensa de .Uciíacáo n^. 67/2D2.3/.M.A, Coutramuc; FiLGMEN.A OE CARVALHO
ANDRADE CASTRO, ínscriíc nc CPF 249.S44.:i85-2í). Caníratante; Seactaria Muiiicmaí de
Sâtíde. CNPI; 09.1í»,lSO/OOü3 -3.3 e Fundo Municipal de Saúde CNFi; (0.452.044/000! 06.
Valor; HS R$ 5,0iX)J.)0 (tf#;, mií reais), totaíúíandü o vainr ginbs! rir? RS 36.000,00 (trinta -a acis
{•«;! feah} A dotação orçamentáfla será; A dotação orçanientária .sará:
.lC.>Ô3.1Ô1.7.107S.00fX}/30.3ül.l0ia.2025.0U00 - Ciemento do Despesa; 3 3,90.36 RrojOto
Afh/idade: 2072/2025 - Fome de recur;,as: Pecur^as Ordinano;;. Vígénda: i2 (meses), a paitir
de 'iiia a.>f;úit>iurn. DATA: Barra do Corda íM.A), 27 de dexeinbro de 202.3. ASS. NAílVCANF
CUNHA -ANDRADE. CARG: Secretária Muniopal d« Saúde de Barra do Corda •■ MA.

.AVISO DE UCÍTAÇÂO
PRE6ÃÜ ELETRÔNICO m 1/2024

PROCESSO ADMíNiSfRATlVC N'-' 2.S72/2Ü23- Barra do Cortíü/MA.
k Preíeílura Municipal de Barm do Corda •• MA. através da Rtegoeira e aquipe

de apoio, torna-se público, para r.onhecimerti.o dos lideressados, que reaíU.ará ücü.^çãa na
nvodalidade PREGÃO, na forma FlETHâNiCO. com critério de |ulg3rner;to, meríOí preço pú'
item, nos lermos da lei mJ 10.520/2002. suosidis-riamerite, a -tíi iv- 8 666/55. Obielo; em
.>úusçáo da Viúnerobfídade sacia-! afeíulidos a acompanhadas pelos ú3 CRAS ícentro de
rsferénda dfá Assistência Rodai), HO MÈ-S AlüSiVO SEMANA 6ANTA. através da íecrdaria
Municipal de Assistência Sodal e Fundo Municipal dí? assHfêricia -'.inclai A dotação
osçamentáris e£íá; OS.244.1OO5,2O21.ÍX)C0- Cicmento de Oespesa; 3.3.90.32. Projeto
Arividadí;: 2D21. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação ü-'ç«-rrísntá5ia será;
0&.244.ia;iB.2105.{)0í)D- FiementD de Despesa- 3,3.50.52. Projeto Ai.-yidade; 2U)5. Fonte de
recur.sD;;: Rtvcursos Ordinárias, Valor Global: 271.440,60 (durontos e setenta c u.m mit
quorrccenror s quarenfa reaí.s). ínfcirj da disputa ncnrrurã dia 26 de janeiro de 20/4 às
ir-firfEG min, Os ifuer^issadoí. poderão adquirir o Ecitai e seus anexos, iunío 5 Comissâo
Permanente de Licitação - CPI, situado na Kü-i isaac Martins, 371, Cunlro B;3!r3 do Corda
- -MA, no horário de OghOGmm as aihOOmin, no Poriai da Trans.?ja!-énciríi da ?r5i.m:ç<pto a
plataforma peto site hlipsi/Vw-Aísv.iidíanc-t.com.br, informações peto emai!
eqíbd£2C7l#gma}i.com.

Barra uo Cofda • V.k, l.í de ja?ieiro de 2034.
MUTAELA OlíVEiRA CAgRAl

PREFEITUR-A MUNICiPAl. DE BEQUIMftO

AVISO DE CHAMADA PÜSUCÂ m 1/2024

A Preíeiíura Municipal ee üequi.mão aU.-ivéi d-ts .Secretaria Muntcipaí de Cultura,
siruada na !-raça 02 de novembrc. S/H. Cenfrr), .Beqüireàc:. no Estado da Maranhão, lor.na
público para cunhecímafilo vque realizará .abertura d» lidiaçao na A^lodaliriade
Credenciamento, a seguir mer(;ic.riadts; EDITAI DE CH.AMAMENTO FlSSlíCO N=' 01/2D24.
Objeto: Sfííeçào tie projetos culturais de audiovisuai, confaririo LC 255/2022 {Lei Paulo
Gustavo). O Ediui estará ã disposição dos. irUaressadus para consulta, a partir da di-a
l5/01/2fi24 através do site www.bequimao.ma.^ov.br e atr,-?vés do F-maií.
cj^bsqíJCfgmaü.com ou no sala tía Comissão uu Udtoçàc, no mesmo k>c;d, onde so-áo
também fornecidos eíanuínios, informaçous c outros ecciaredmeutos. informações
adicionato; Iglefone (38; Çi.6444-8aB3,

Bgquimão-MA, 15 du jaueiro de 202.5
jOÃO BATISTA CANTANHEDE MARTINS

Ftefeií.O:

1677 •7065 .N^ §, ss^íla-feira;

AVISO DE CHAMADA PU8UCA NS

A Prefeitura Municipal de bequin.ao a'r ,vés
ia na Praç^ 02 de nu-.rembfO. 5/N. Cei-strc, Bsqui

íonhf-cííT-futrj que reaiUara cber;
smento. a segue e^eririanad:!.- EDiTAt. Dé <_n.

)  t xúeção de crnje.tí)^ culturais daa "DAS or^'M
<■ rv {[.ei Paulo Cust.,v,v-o!. DATA DF caFDFNCi.AM^ ^

de 20?.4 a IB de janeiro de 2024.

Bc«;|U«Tiao-A4A.
JOÃO B.ATiST.A CANÍANH.TDE MARTiNi

Rrs;ft?iío

PREFEITURA MUNICiPAl Ot COLÍNAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

qUINTO TERMO AOfTIVO DE PRA20 00 CONTriATO Nei3õ/2í)i.5
PREFEITURA MUNICIPAL ÜE COUNAS/MA • SECRETARIA MUNICIPAL SAODE • SEMUS
OBJETO; .5^ OUlNfO Termo Adít'rvo du corítrato rsfjireníe à; Contraísçãu de uma empress
especairuvrda na prestação de ss-s-víçor. médicn>. AMPARO lEGAl; inciso II rio srt .57, 3rt..65
da 6.666/93 e suas Pcsieriore-i aitsrações e Broposta de Preços, PRA70 DE PRORR-OGAÇÃO
;12 (uo2!.-:i me.^es inicio dl;; 31/12/2023 a 32/'5/2024.
Colinui/MÂ • 23 de decea-.brü cie 20/5
CONTRATADA: LAÍS SfLMARA fRriTAS DE MORAES • VfTAt CNRJ N" 52.633 468/000:1-00
a5NT!Là;'.ANTL- Sr.iiáne da .^iiva Mct^tidrta
Sec.?eU!ia Municipal de Saúde.

QUINíO TERMO ADITIVO DF PRA70 DO CONTRATO N^2.QS/2ir21
PRFFFTÍURA MÜNICiPqi
.AOMIRiSTRACteÇMAD
CB-íFiO: f:

Ot C0ÜNA5/M.A SrCfiFTAtüA MUNiC(P.4|.

afí-pic; adn
5»r-viçc5 de
da Scxreü
8.666/95 t
(seis) m»s
Csi:naf./M.A
CONTRATADA

íivo dci cunírato referente ò: Coritrat.açàn de un-ia e.mprgsa
a pfest;ívãa de cerviças isrcein^adus tíe mão de cbra;;, manutenç-áa vie
rativü em caráter compíS-mentar de precisamente " Serviços de Portaria,
j<ji:;jr Adi-.nr::,'Rrafivc- c Serviços de 'rnnsporte" para atender a neceisidacif.;
Huriícipai de Adírunislr-ação, AMPARO LEGAI.; incisa íi du ar! 57. arl.SS da
í PciA^nw f-i alfef.-icões a Proposta de Praças, PfíAIO DE PRORROGAÇÃO ;06
icio dia o5/ín/20?4 a Oâ/ü7/?.ü24.

de u-ncifc de 2024
INSTITUÍD D£ OESENVOLViMENTO L GfSLÃO - !DG CNPl N:

{53.667.683/0001-23..
CONTRATANTE: ivsri PfudáncíD d;-» SÜv.-à
Âs:;ewa/ de rlnanças,

QUINVO tfcRMO ADITIVO OT. PRÂ70 DO CONTRATO N52t%/2021
PREFEITURA MUNICIPAL Dt COLiNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EOÜCAÇÂO/SFMED
OPJBíü; 3^ aUíNíG íerme .Aditiva da cantratít refersnís a; Cantrstsçào de ums empresa
eapeciatoaria ne preetaçãa de scrviças leicairitadas de mâo ds obras, martutençao de
apaiu adminisírativc em catáter compiemeiii^r de prgnsarriente " Seiviços dtr Portaria.
Seívicus dc Auxiliar Adnúnistíalivo e .S^rviças de T»an~;porte" para atender a itece^íSidads-.-
dn Set.-etarto Municipal ria educ.áção, a^Ãiparü üiGAl.; íneisn >i do art 57. ?:-t.65 d-a
a {>66/6.3 c -SU2S Pnstívriores aítcraçõ-ís c Proposta dc Preços, PR.A20 D£ PRORROGAÇÃO •.06
iseb) nu-ves inída dia aS/Cl/2ü24 ;a 05/07/2624.
C«ifvu>s/MA - S Pe ianeiro dc 2024
CONTRATADA: INSTITUTO DE DE.5ENV01VIMENT0 l OESTÀO - IDG CNPJ N'
03.66V.683/0Ü01-25.
CONTKATANTt; Marta do Socorro Borba Too-es
Secretaria Municipal da Educação.

QiJimO TERMO ADiTiVü DE PRA.iü DG CONTRATO 19^207/2021
p8tf.fr.riüR7< MUNiCIP.Al DE COLiNAS/MA •• SECREIARIA MUNICIPAL SAÚCL/SEMUS
DBíETQ: 5" "'f- \4' ' do cont-rr»to referente à; Contrai,-igàu de uma v.mpí(^
especializa ' •' e çus te!-teirízs"idn> de. niãc} .ria cbras. manuíençã?; de
:%pftio adr rripíernenfar de precisamente " Serviços de Porva.ua,
Serviços c ; Servtoos de Trens-parU:" pars atr/nitor <•> rccessidedr.-
dá sécretu R MF.arÓ i.FGAí; incisa li do an S7. m.SS da S.66t)/53
e ^ues Ro e Proposta àe Preços, VRkZO DE PRORROG.AÇÃO :C«6 (seis)
meses ioi^ ■> 05./Q7/2024.
Cd!nar./tVi 2024
C0NT.8ÂTAP.A: Dí DtSLNVOLViMENTO E GESTÃO - iDG CNPi N;
03.66?'>s:i./oaoi-2..i.
CüNIRATANTF; i.úirme Neves Carv.aihu
.Secretaria M-unInpaj da .Sa-úde.

aUíNÍO TcfíMO ADITIVO DF PRATO D-D CONTRATO N320g/202l
PREFEITURA MUNiCiPAl DE COLiNA.S/M.A • SECRETARIA MUNiCiP.Al ASSí.STÊNCíA SOCIAL •
5FMAS

OtJJFíD. S<! QUINTO Termo Aditivo dc contrate referente à; Contratação ds uma empresa
especiaíi2«da na pr'âstaçáa de ser-viços tercâifi?òdo;; as mgo de obrsi, manutençáí; de
apoio adininistrudvü un? caráter (.•jmpifmcnur dc precí.';aír!cníe .Serviços dc Port-ana,
Serviços tíe Auxúlar AdmíriHíralivo e Serviços da Tjansportp" para atender a necessidade
ria Sacetürm Mt» t < . ^ssiscèndú Social, AMfVARO ILOAL; inciso 11 do art 67, s't65 ria
8.666/S3 ü suas Po uu , aitcmçüci. e Propos-a ric Preços. PRA20 06 PRORROGAÇÃO ;05
(seis) meses inmu> na íé '0U2D2-1 a Ü5/C7/7D24.
Cüímas.^Td.A • S íJ, j r uu rie 2G24
CONTRATADA; PISQT DE DESENVOLVIMENTO F. GESTÃO - iOÔ CNPJ N:
03.(>67.iiB.3/OODX-:'.i.
CONTüATANTt: iarriània Viarui ríe Oliveira Freitas
Secret^itia M-anicipal de Assi-síérrcia Sydai.

PREFEITURA MÜNÍCIPAL DE rrAPECURU-MIRílM

AVISÜ m. HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA i/2023

O Municiom de itaperuru Mirirn/MA. sTuado r>a Praça fíome.s ck Sausa, N?*
01 Cr^itrc • CU-: 6S.4S5-000, ne;ire ata r-epresertrado peia senhor Lueiano da .Siíva
Nunes. 5er;reUsrio Municnta! d.; Rc-ceit,;;, Orçan^emc e Ge.stSo •• SEf^RüG, rua uso üe suas
àtríbuiçrias iegair., conforme Decreío ívHiniCipa) n« 050/2022 e com bastt íym
lí)fofiii3çõiíS çonataníeí n;> adjudicação da hdtaçâc» na fYíod«Fd;;ct Co-ncorrêncla PúbÜc.a

001/2025, ofc.jetivanáo a CxjrUrataçaa de empresa espcdali/ada cm serviços de
engenhada para reforma e smpilaçàr; dss Cscoi-as Mumcipais dô Zona Rural do Municínio
de iinpecuru-fvlirim/MA. devidamert.e p».-ov:;da por Parecer iurto-co iunraric aos autos
do proces.so e de acordo com o que Bispou o artigo 4.5, inciso VI ri a Lei Federa! NV
8.666/95 c suas aitc;raçoe.s postendíss. rcso.Ve HOMOLOGAR a ohjeio aclrna identificado
à entpfssa:

6ÂRA {.ONSTRüÇÓB ITDA inserira r.a CNPi nS 09.459.367/0001 48 no vaíor
global PC B5 3.436.832,44 (iròs rtiilhops quatraa-intos e irinla e seis mi! oiáocenlos v.
irtotã a deis reaí.s e qtfârenta e quatro cenlavos).

Üé-r.G oêr.ufa e uubiir.|uí.-<e run Diário oticlal e no sitio elet.r-òmco deste poder
fi^tíCUlTun para que surta st-us itígaia e eteito:; )i;ridícrjs.

í{apef.uri.i-Mifi.m/MÂ. IC rle janei.-o de 2024.
Lü-aAr-4D DA SILVA NUNES

Sfrcrôtaria Monicipal ca Receita, Orçi.imenl« c Gestio • 5EMR06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPl 06.111682/0001 2t

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a
instrução e formalização do processo do SEXTO Aditivo do Contrato N° 205/2021/SEMAG, cujo
objeto é Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços terceirizados de mão de
obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente,
"Serviços de Portaria", "Auxiliar Administrativo", "Serviço de Transporte" para atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, durante o período de 06 (seis) meses, do
município de Colinas/MA, em consonáncza com o mc/so//do Arf. 57 da Lei Eederal N° 8.666/93, e
suas posteriores alterações.

Colinas [Ma], 06 de jUNHO de 2024.

Ivan Prudência da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO/SEMAG.
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ESTAI10 nCT MARANHÃO

PREFEITl IRA MI ENICIPAL DE COLINAS

CNP] 06.111682/0001-2=)

Senhor Secretário,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG
04 122 0052 2005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL - SEMAG

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas fHaj 07 de JUNHO de 2024.

BRUNO SOAREtTÍE OLIVEIRA
CONTADOR CRC 013306/0-9
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ESTAI XT no MARANHÃO
rREFEITI IRA MI "NICIPAL HE COLINAS

CNPJ 06.UT.682/000L2Õ

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO: 205/í1021/SEMAG.

CONTRATADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG - CNPJ N"

03.667.683/0001-23.

OBJETO: SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N" 205/202l/SEMAG, cujo objeto é a
Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços terceirizados de mão de obra para
manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente, "Serviços de Portaria",
"Auxiliar Administrativo", "Serviço de Transporte" para atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, durante o período de 06 (seis) meses, do município de Colinas/MA.

DECLARAÇAO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso relativo a
manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 518.408,88 (quinhentos e dezoito mil
quatrocentos e oito reais e oitenta e oito centavos), tem adequação orçamentária e financeira com
a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias na rubrica;

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG
04 122 0052 2005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAU DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL - SEMAG

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas (Ma), 11 de JUNHO de 2024.

Ivan Prudência da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO/SEMAG.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPl OõTn,682/OOÜT2S

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 205/2021 /SEMAG

CONTRATADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
03.667.683/0001-23,

IDG - CNPJ N"

OBJETO: SEXTO Aditivo ao Contrato de prestação de serviços terceirizados de mão de obra para
manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente, "Serviços de Portaria",
"Auxiliar Administrativo", "Serviço de Transporte" para atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, durante o período de 06 (seis) meses, do município de Colinas/MA, no
valor de R$ 518.408,88 (quinhentos e dezoito mil quatrocentos e oito reais e oitenta e oito
centavos). Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao adiüvo do contrato em
epígrafe, havendo compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, as três peças fundamentais de planejamento
municipal, sendo suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa, bem como a existência de
dotação orçamentária para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável da Assessoria
Jurídica do Município, conforme documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo
solicitado dos serctiços objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da lei.

Colinas (Ma), 11 de junho de 2024.

Ivan Prudência da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO/SEMAG
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ESTAnO no MARANHÃO
PREFEITURA Ml 'NICIPAL HE COLINAS

CNP] 06.U3.682/Ü00T2T

MINUTA

SEXTO TERiMO ADITIVO AO CONTRATO N" 1 /SEMAG

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N° ****/202l -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA *«-********-»*«- _ cnPJ
jsjo para execução de

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA
NA CIDADE DE COLINAS.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMAG, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°
CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, -1-02, CENTRO, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por pelo Sra. Ivan Prudência da Silva,
brasileiro, Cl N° 34747 com CPF N° 207.185.193-53, residente e domiciliado nesta cidade e do outro
lado a empresa ********************* _ CNPJ N° ********************^ com sede à
****************** __ (pentro cidade de **************- MA, Colinas - Ma, representada pelo
igj.o ********************** brasileiro casado CPF N° ****************** RG N°

**************** SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas

estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita
Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n° **/***/SEMAG, Parecer
Jurídico N° ****/***/ASSEJUR, e Parecer N" ****/***/CPL, têm como justos, pactuados e
contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e 2° do Art. 57 da
Lei n" 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:
CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/2021/SEMAG, quanto à prorrogação
de prazo pelo período de até ***, no valor de R$ ***************
^****************************^^ execução dos SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO

DE OBRA de Administração da Cidade de Colinas- MA.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA — A prorrogação de prazo que trata este instrumento,
corresponde a 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura do presente Aditivo.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." ********/2021/SEMAG será publicado no
Diário Oficial da União.

CLÃUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por
mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste
contrato.
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PREFEITHR.A MUNICIPAL COLINAS

CNPJ 06.115.682/0001-2=)

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES — Continua
em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) \'ias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em
juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de ****.

IVAN PRUDÊNCIA DA SILVA

CONTRATANTE

CONTRATADA:
•k'k'k'k'k'k'i{'k'k'k'k'k'k'í{'k'kit'k'k'í('í<icíciiick'k'k'í<

CPF N° Cl N"

TYESTEMUNHAS

C.LC.:

R.G.

C.LC.

R.G.
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ESTA1')0 no MAR.ANHÀO
PREFEITURA MI 'NICIPAL 1")E COLINAS

CNPJ Ü6.1I3.682/ÜOOI-2S

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 222/2024/SEMAG

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo e Valor de interesse da Secretaria
de Administração.

EMENTA: Contrato. Empresa prestadora de serviço. Prorrogação de prazo. Aditivo
contratual. Possibilidade.

Cuidam estes autos da renovação do CONTRATO N° 205/202l/SEMAG, de 05 de

julho de 2021, e publicado no Diário Oficial da União n° 12,9, fl. 215, em 12 de julho de 2021, para sua

devida eficácia, firmado com a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO -

IDG - CNPJ N" 03.667.683/0001-23, cujo objeto é a prestação de serviços terceirizados de mão

de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente,

"Serviços de Portaria", "Auxiliar Administrativo", "Serviço de Transporte" para atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Administração, durante o período de 06 (seis)

meses, do município de Colinas/MA, advindo do PREGÃO PRESENCIAL N° 15/202l/CPL, que

terá a vigência do seu QUINTO ADITIVO expirado em 05/07/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 05/07/2021,

possui prazo de vigência de 06 (seis) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima, a partir da data do

recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de Serviços. Tendo também sido previsto e na

Clausula Segunda, pela mesma cláusula a prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo,

em consonância aos incisos I e II do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei fícará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Flurianual, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto
no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
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CNPJ 06.iry682/000L2õ \

com vistas à obtenção de preços e condições mass^vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses;

O artigo 57 da Lei n" 8.666/1993 prevê que, em regra, a duração dos contratos é

adstrita à vigência dos contratos administrativos, todavia, traz em seus incisos algumas exceções,

dentre as quais, quando se trata de serviços executados de forma contínua, os quais podem ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses (inciso II).

Ademais disso, é relevante que se comprove que as condições do contrato permanecem

vantajosas para a administração, através da consulta dos valores praticados no mercado atual

(pesquisas de preços), o que deve ser confiado a equipe técnica.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com vistas a sua

manutenção, o Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, através do que consta nos Ofício

na íl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual pelo período de 05/07/2024

a 05/01/2025.

Igualmente, foi demonstrado pela empresa INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG - CNPJ N" 03.667.683/0001-23, através de Proposta

de Preços enviada a este órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar como parte

Contratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e as demais condições.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade fiscal, fez

juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar

aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento Contratual.

Convém informar que, o Contrato N° 205/2021/SEMAG, oriundo do PREGÃO

PRESENCIAL N° 15/202 l/CPL, onde o objeto é a de prestação de serviços terceirizados de mão

de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente,

"Serviços de Portaria", "Auxiliar Administrativo", "Serviço de Transporte" para atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Administração, durante o período de 06 (seis)

meses, do município de Colinas/MA, cuja finalidade é garantir a prestação dos serviços.
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promovendo a qualidade em sua execução, foi adjudicado e homologado de acordo com procedimentos

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em

dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições

inicialmente pactuadas, o que consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e

eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 8.666/93 não

fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em realizar licitação

para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a razoabilidade do preço do contrato vigente.

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do dispositivo

acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão vejamos:

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1 - O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 12 meses
consecutivos, contados a partir da data do recebimento, pelo CONTRATADO, da
ordem de serviço emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL de Colinas através da
Secretaria Municipal da Infra - Estrutura.
3.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá, havendo necessidade, a critério
exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL, ser prorrogado ou renovado por até igual
período, desde que o referido projeto esteja previsto no seu respectivo Plano
Plurianual.

Verifica-se que o valor a ser contratado eqüivale ao valor anterior de R$

518.408,88 (quinhentos e dezoito mil quatrocentos e oito reais e oitenta e oito centavos), com

prorrogação de prazo pelo período de (06) seis meses — 05/07/2024 a 05/01/2025, que para tal

despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao

Contratado o equilíbrio econômico — financeiro, e os fatos expostos são suficientes para prorrogar o

presente contrato.

Vale ressaltar, que a Secretária de Administração considera a prorrogação do aludido

contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a necessidade de permanecer

com os serviços ora executados por serem eles necessários à população do município de Colinas - MA

e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos padrões de qualidades exigidos.

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características singulares na

sua essência são de natureza contínua.
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CNPJ 06.in.682,'0001 2õ

Convém informar que, o Contrato N° 205/2021/SEMAG, oriuncTo do PREGÃO

PRESENCIAL N° 15/202 l/CPL, cujo objeto é a prestação de serviços terceirizados de mão de

obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente,

"Serviços de Portaria", "Auxiliar Administrativo", "Serviço de Transporte" para atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Administração, durante o período de 06 (seis)

meses, do município de Colinas/MA, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à

Administração municipal de forma que não haja sua descontinuidade na prestação dos serviços

terceirizados de mão de obra de Administração.

A continuidade dos serviços acima citados visa promover a segurança e qualidade na

prestação dos SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA, em pauta, e dado a necessidade

de prestar atendimento a população, se faz necessário que seja aditi\'ado o presente contrato, bem

como, por um período de 06 (seis) meses — 05/07/2024 a 05/01/2025, visando a descontinuidade

dos referidos serviços, que por sua natureza de interesse público.

Diante do exposto o mesmo foi adjudicado e homologado de acordo com procedimentos

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ha\'endo também interesse de ambas as partes em

dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições

inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e

eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 8.666/93 não

fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado, que não ha\'erá vantagem em

realizar uma nova licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a razoabilidade do

preço do contrato vigente, caso haja futuramente qualquer reajuste de preço, não poderá ultrapassar

25% do valor do contrato, como se verifica rn casu, parágrafos 1° e 2° do Art. 65 da Lei n°

8.666/93.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
§ 1- O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
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caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até
o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

§ 2^ Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os
limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo; (Redação
dada pela Lei n° 9.648, de 27.5.98).

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação contratual pelo

período de 06 (seis) meses - 05/07/2024 a 05/01/2025, a partir do termo final do Contrato, tendo

em vista a satisfação do interesse público, por estar tal procedimento de acordo com as normas legais,

devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Secretaria de Administração, para conhecimento e

consideração.

Colinas-(MA)-í#4kaUNHO de 2024.

Eâ^JSAS
ESIDENTE DA CPL

JERONIMO C^^Í0SD ROSA NETO
ÍMBRO

CARLOS SANTOS

MEMBRO

De acordo.

Ivan Prudência da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO/SEM AG
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A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído do SEXTO TERMO Aditivo do

Contrato N° 205/2021/SEMAG; Cujo objeto é a prestação de serviços terceirizados de mão de obra para

manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente, "Serviços de Portaria",

"Auxiliar Administrativo", "Serviço de Transporte" para atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Administração, durante o período de 06 (seis) meses, do município de Colinas/MA, em
consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações,
estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer

Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficiai com publicação do extrato do Contrato Original;

3- Minuta do SEXTO TERMO Aditivo ao Contrato N" 205/2021/SEMAG;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do SEXTO TERMO Aditivo ao Contrato N° 205/2021/SEMAG;

Colinas (MA), 27 de junho de 2024

€
idente da CP,



Prefeitura

deColina:
MeliiOi' p-eic {:rovo

ESTAnO DO MARANHÃO

TREFEITt: lU MI 'NICIPAL DE COLINAS

CNPj 06.113.682/000L2S

PROCESSO n.e 222/2024/SEMAG

ASSUNTO: Aditamento Contratual - SEXTO ADITIVO de Prorrogação de Prazo CONTRATO N°

205/2021/SEMAC da Empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E CESTÃO - IDC - CNPJ N^
03.667.683/0001-23.

EMENTA: Contrato. Empresa prestadora de serviço. Prorrogação de prazo. Aditivo contratual.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1^, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5-, inciso If 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71, inciso I, 74 e
incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando subsidiariamente
os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-, incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57
da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76,
77e78.

PARECER N^ 157/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do SEXTO TERMO Aditivo de
prorrogação de prazo pelo período de 05/07/2024 a 05/01/2025 do CONTRATO N-
205/2021/SEMAG, existente entre esta Prefeitura, através da Secretaria Municipal de
Administração e a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG - CNPJ N-
03.667.683/0001-23, cujo Contrato terá seu prazo expirado em 05/07/2024, que trata da
prestação de serviços terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em
caráter complementar de precisamente, "Serviços de Portaria", "Auxiliar Administrativo",
"Serviço de Transporte" para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Colinas-MA.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como premissa maior
a continuidade dos serviços, assim justifica a prorrogação de prazo através do SEXTO TERMO
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de tudo, convém analisar o que se entende por contrato, consoante a
definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-SE
CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de
vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:



Prefeitura

dedollIlídS
fvieihor peio povo

ESTAnO no MARANHÃO
PREFEITl IRA MUNICIPAL I^E COLINAS

CNPI 06.in.682/0001'2S

é ato jurídico que se forma pela conjugação de vontades de
duas partes, gerando direitos e obrigações para ambas ou para
uma delas, Há similitude, mas não identidade, com o contrato de

direito privado. Existem diferenças sensíveis, pois são restringidos os
princípios da autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos contratos no
direito privado. O contrato administrativo rege - se pelas regras e
pelos princípios de direito público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se no

conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto pactuado, que

somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pela Secretária

de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de prorrogação de prazo.

Em Segundo lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder

Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^ que poderemos

verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 205/2021/SEMAG, na Cláusula

Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços, no prazo máximo de

ate 10 (dez) dias, contar prazo a partir do recebimento da Ordem de

Serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos da realização dos serviços poderão

ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA

formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso

fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57,

§lBda Lei Federal ns 8.666/1993.

' Ari. jt (Ia lei n" (Is conlrnlos adiiiinislnilivos «Ic que Irala csla l.cl roíiiilam-sc pelas suas rláusulas c pelos preceilos de direilo piihlieo.
apllcando-sc-lhcs, siiiilelivanirnlc, os prlndpios ila Icoria iiTral dos roíilralos o as dis|)osl((U's de dindio privado.

vj 1° Os eoniralos devem estabelecer com clareza e precisão as coiidi^-ões para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direilos,
obrigações e responsabilidades das parles, cm ronforinidadc com os lermos da lirilaiião c da proposla a ipie se vincidam.
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Contudo e apesar disso, convém analisar se o dispoègéT'no artigo 57,

incisos I e II, § 1° da Lei n- 8.666/93:

i4rt. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta
meses; (Redação dada pela Lei 9.648, de 27.5.98)

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro....

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos contratos

regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais cláusulas do contrato,

ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja mantida as outras cláusulas

contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa ocorrer

a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar qual foi o motivo

determinante para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência
além do prazo inicial, com o mesmo contratado e nas mesmas
condições anteriores. Assim sendo, a prorrogação que é feita
mediante termo aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
Administrativo Brasileiro -17- Edição -1990 - Hely Lopes Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n^ 8.666/93,

não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em realizar a

licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a razoabilidade do preço do contrato

vigente.
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Diante do exposto, levando em consideração a autorização legal para a

mutabilidade dos contratos administrativos, opina-se pela possibilidade de prorrogação de

prazo de contratos de serviços contínuos, nos termos do art.57, 11 da Lei 8666/93, desde que

comprovada que a execução contratual durante todo o período de vigência se deu de forma

regular - com a empresa prestando a contento os serviços contratados; o interesse bilateral das

partes em prorrogar o contrato firmado, e a permanência de condições vantajosas à

administração quando da prorrogação; além de que consta a indicação dos recursos

orçamentários, conforme art. 14, da Lei 8.666/93 e os comprovantes da regularidade da empresa

no momento da prorrogação, não sendo, portanto, a mudança de mandato impedimento para a

prorrogação de quaisquer contratos enquadrados como de natureza contínua.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluirmos que é

legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo pelo período de 05/07/2024 a

05/01/2025, a partir do final do CONTRATO N° 205/2021/SEMAG, com a empresa

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG - CNPJ N^ 03.667.683/0001-23, com o

valor de R$ 518.408,88 (quinhentos e dezoito mil quatrocentos e oito reais e oitenta e oito

centavos), que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação

orçamentária, tendo em vista a supremacia do interesse público, por está tal procedimento de

acordo com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (MA), 27 de junho de 2024.

É o parecer, s.m.j.

TAMIRES SILVA E SÀ
OAB/PI 13.627

De acordo.

Ivan Prudência da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO/SEMAG
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

03.667.683/0001-23

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTÜ

28/02/2000

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
78.10-8-00 - Seleção e agenclamento de mão-de-obra
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R DD DIREITO, QUADRA-03
NÚMERO

3

COMPLEMENTO
********

CEP

65.074-810

BAIRRO/DISTRITO

COHAFUMA

MUNICIPIO

SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GESTAOIDG@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8519-8666/ (99) 8538-9233

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/03/2024 às 15:30:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAOVÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 008252/24 Data da Certidão: 30/01/2024 14:44:50

CPF/CNPJ CONSULTADO: 03667683000123

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/03/2024 15:14:05
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PODEP. JUDICIÁRIO

JU3TIÇA DO TRABALHR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG (MATRIZ E FILIAIS) ^

CNPJ: 03.667.683/0001-23

Certidão n°: 16036887/2024

Expedição: 08/03/2024, às 14:13:30

Validade: 04/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.667.683/0001-23, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Púvid"?- a rí„i-;3ea tdea ; Cfidi:D';;Ká . i ur .hi:



CERTiFíCADO
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008483782024

Validade: 09/05/2024

SaífsKAS

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 03.667.683/0001-23 Inscrição Municipal: 3682407807

Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

841240000 - REGULACAO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE, EDUCACAO, SERVIÇOS CULTURAIS E

OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA MARCELINO CHAMPAGNAT/33 JÚPITER II

Número: 16 Complemento: EDIF CRIST. CENTER SALA 902

Bairro: RENASCENÇA

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075045

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de janeiro de 2024 ?s 09:14, sob o código de
autenticidade n" CC0CF27AF587446F3BEB5DE1B28DA03F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/vaIidacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

03.567.683/0001-23

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ID

- R DO DIREITO QUADRA03 N? 3 - / COHAFUMA / SAO LÜIS / MA /
65074-810

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032819095976132452

Informação obtida em 02/04/2024 16:07:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

03.667.683/0001-23

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ID

- R DO DIREITO QUADRA03 N? 3 - / COHAFUMA / SAO LUIS / MA /
65074-810

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032819095976132452

Informação obtida em 02/04/2024 16:07:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG
CNPJ: 03.667.683/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:15:09 do dia 06/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/07/2024.

Código de controle da certidão: 251D.0C93.D9F2.8D0C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 038514/24 Data da Certidão: 30/01/2024 14:34:27

CPF/CNPJ 03667683000123 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/03/2024 15:13:14
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 205/2021/SEMAG

PROCESSO N''222/2024/CPL/SEMAG

PREGÃO PRESENCIAL N" 15/2021/CPL

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N° 205/2021 - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG - CNPJ
N" 03.667.683/0001-23, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA
DA CIDADE DE COLINAS.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMAG, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°

CNP.J 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por pelo ASSESSOR DE RELAÇÕES

INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO, IVAN PRUDÊNCIA DA SILVA, BRASILEIRO, CIC

N° 003.301.723-95, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a Associação Privada,

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO ÍIDEMESEVINSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG. inscrita no CNPJ N° 03.667.683/0001-23. com

sede à Rua Marcelino Champagnat/33, .Júpiter II, Edif. Crist. Center, Sala 902, n°16. Bairro

Renascença, São Luís - MA, CEP: 65075-045, representada pelo PAULO HERBERTH NEVES

CABRAL, RG N° 977656985 SSP/MA, CIC n" 966.937.203-82, de\ddamente autorizado a firmar

este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo,

devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/MA, atraxés do Processo

Administrativo n° 222/2024/SEMAG, Parecer Jurídico N" 260/2024/ASSEJUR, têm como

justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e

2° do 7\j*t. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições

seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.° 205/2021/SEMAG, quanto à prorrogação

de prazo pelo período de 05/07/2024 a 05/01/2025, no valor de R$ 518.408,88 (quinhentos e

dezoito mil quatrocentos e oito reais e oitenta e oito centavos), para prestação de serviços
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terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrati\'o em caráter -íomplementar

precisamente, "Serviços de Portaria", "Auxiliar Administrativo", "Serviço de Transporte" para

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Colinas-

MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA — A prorrogação de prazo que trata este instiximento é

de 06 (seis) meses, corresponde a contar do dia 05/07/2024 a 05/01/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° 205/202l/SEMAG será publicado no Diário

Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por

mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua

em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em

juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 05 de JULHO de 2024.

IVAN PRUDÊNCIA DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

SECpZ^ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
:oM'ra^nte

INSTPÊli^ DE DESENVOLVIMENTO E^ESTÃÕ-^DG
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MFdTlOSRRTÃO riD^ESFJ

CNPJ N" 03.667.683/0001-23 N

PAULO HERBERTH NEVES CABRAL

RO N" 977656985 SSP/MA, CIC n° 966.937.203-82

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: S^WW C.I.C.:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Fls.N
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Rubrica

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei
N" 4.320/64, e na forma da Lei N° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (Ma), 05 de JULHO de 2024.

IVAN PRUDÊNCIA DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS205/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO: 6S Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa especializada na prestação

de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de apoio administrativo em caráter complementar de
precisamente " Serviços de Portaria, Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a
necessidade da Secretaria Municipal de Administração, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06 (seis) meses inicio dia
OS/07/2024 a 05/01/2025. CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
03.667.683/0001-23..

Colinas/MA - 05 de julho de 2024

CONTRATANTE:

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Finanças.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2210/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚI
OBJETO: 3® Quinto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de^
especializada na prestação de serviços médicos, AMPARO LEGAL: inciso II do ilfí 57, art.65
da 8.656/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO
•.12 (doze) meses inicio dia 08/07/2024 a 08/0^2025.
ColInas/MA - 8 de julho de 2024
CONTRATADA: CLINICA DO CORAÇÃO LTDA CNPJ N: 10.608.268/0001-64.
CONTRATANTE: Soíiane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2205/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO: 68 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Administração, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06
(seis) meses inicio dia OS/07/2024 a 05/01/2025.
Colinas/MA - S de julho de 2024
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
03.667.683/0001-23..
CONTRATANTE: Ivan Prudênclo da Silva
Assessor de Finanças.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N8206/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO; 68 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Educação, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.õS da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06
(seis) meses inicio dia 05/07/2024 a 05/01/2025.
ColInas/MA - 5 de julho de 2024
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
03.667.683/0001-23. CONTRATANTE: Maria do Socorro Barba Torres
Secretaria Municipal de Educação.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N22Q7/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OBJETO; 62 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Saúde, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO .06 (seis)
meses Inicio dia 05/07/2024 a 05/01/2025.
Colínas/MA - 5 de julho de 2024
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
03.667.683/0001-23.
CONTRATANTE: Soíiane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2208/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SEMAS
OBJETO; 62 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativa em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Assistência Social, AMPARO LEGAL: inciso 11 do art 57, art.65 da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06
(seis) meses inicio dia 05/07/2024 a 05/01/2025.
Colinas/MA - 5 de julho de 2024
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - 106 CNPJ N:
03.667.683/0001-23.
CONTRATANTE: Jardânia Viana de Oliveira Freitas
Secretaria Municipal de Assistência Social.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS221/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO - SEMED
OBJETO: 32 Terceiros Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva das unidades
' escolares, AMPARO LEGAL: inciso 11 do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores

alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
21/07/2024 a 21/07/2025.
Colinas/MA - 19 de julho de 2024
CONTRATADA: NF CONSTRUTORA LTDA CNPJ N; 10.731.608/0001-40.
CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2231/20Í7
PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS
OBJETO: 7® Sétimo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na conclusão da Unidade Básica de Saúde - ÜBS, Boa Sorte, AMPARO LEGAL:
inciso 11 do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 22/07/2024 a 22/07/2025.
Colinas/MA - 22 de julho de 2024
CONTRATADA: EMMA EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA DO MARANHÃO LTDA - CNPJ
N: 13.047.705/0001-06.
CONTRATANTE: Soíiane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nei71/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS
OBJETO: 28 Segundo Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada no monitoramentos do sistema E-SUS APS, AMPARO LEGAL: inciso II do art
57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Início dia 25/07/2024 a 25/07/2025.
ColInas/MA - 25 de julho de 2024
CONTRATADA: WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA DO PIAUÍ LTDA - CNPJ N:
43.735.220/0001-76.
CONTRATANTE; Soíiane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9166/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS/MA • SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA- SEMIE
OBJETO: 28 Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada Pavimentação Asfáltica, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.5S da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 07/07/2024 a 07/07/2025.
Colinas/MA - 5 de julho de 2024
CONTRATADA: I.S GUIMARÃES 8. CIA LTDA - CNPJ N: 08.805.639/0001-56.
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Finanças.

Este «iocumenld pode ser verificado no endereço eletrônico
http-y/www.in.gQv.br/autenticidade.htmi. pelo código 0S302024O72900227

EXTRATO DO CONTRATO N» 30/2024

DE COLINAS/MA SECRETARIA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consultivos
técnicos especializados em engenharia elétrica para apurar irregularidades, desvios e
recuperar valores pagos a maior nas contas de energia elétrica, especialmente as
relacionadas aos pagamentos das contas de energia elétrica, ditos (Próprios e Iluminação
Pública) da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, do Valor a importância global estimada de
RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), correspondente a RS 0,25 (vinte e cinco
centavos de real) de cada RS 1,00 (um real) sobre os valores recuperados em favor do
Município, cujo o montante estima-se em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), efetuado
de acordo com a Proposta Comercial,, CONTRATADA IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n9 13.601.773/0001-75,. -
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ne 04/2024, AMPARO LEGAL: Lei Federal n"
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses.

, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de julho de 2024
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N9 95/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios) para Unidades Escolares, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada valor RS:333.606,32 (trezentos e trinta e três mil sefscentos e seis
reais e trinta e dois centavos )„ CONTRATADA F.J DA SILVA NOLETO, inscrita no C.N.PJ sob
o  n.8 19.066.049/0001-75, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n?
13.601.773/0001-75,, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO ne 16/2023, AMPARO LEGAL;
Lei Federal n" 8.566/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12
(doze] meses.
, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 15 de abril de 2024
CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação. *'

EXTRATO DO CONTRATO Ne 93/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção e adaptações dos Prédios e Logradouros
Públicos (Secretaria Municipal de Educação) da cidade Colinas - MA, Contratada valor R$
428.522,30 (quatrocentos e vinte e oito mil quinhentos e vinte e dois reais e trinta
centavos),, CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIREÜ, inscrita no C.N.P.J sob o n.e
10.731.608/0001-40,pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n» 13.601.773/0001-75,,
- MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO ne 07/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 4 de março de 2024
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OITAVO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N91211/2021/TP/18
PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e Infraestrutura e a empresa N GUIMARÃES CONTRUÇÕES EIRELI,
CNPJ 29.264.503/0001-56; OBJETO obras de pavimentação em vias públicas do município
de Duque Bacelar, pavimentação em bloco sextavado de acordo com as especificações
constantes do projeto Básico - Anexo I; O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a
Cláusula Vigésima Sexta do contrato nfi 1211/2021, que passa a vigorar com a seguinte
redação: Fica alterado o prazo para execução das obras por mais 04 (quatro) meses, a
partir do dia 01/07/2024 até 01/11/2024, nos termos da Lei 8.666/93. As demais cláusulas
ficam inalteradas. SIGNATÁRIOS Sr Bismarck Sauaia Guimarães, CPF n " XXX.032.181-XX,
pela CONTRATADA e o Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira, CPF n» XXX.961.273-XX, Secretário
Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura, Ordenador de Despesa
pela CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

8° TERMO ADITIVO. REF. AO CONTRATO DE N°. 2018092701. OBJETO: o presente termo
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do contrato firmado entre as
partes em 27/09/2018, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO 11. §18, INCISOS Mi E VI, DA LEI
FEDERAL 8.666/93. OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE IMPANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE A6UA NA ZONA RURAL
DE ESTREITO/MA, na localidade Chapadinha e Luís Rocha, de acordo com as condições no
memorial descritivo, convênio FUNASA nS 842462/16 Ministério da Saúde. CONTRATANTE:
PREFEITURA DE ESTREITO/MA, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
a senhora DARILENE DOS SANTOS LOBO. brasileira, portadora do RG U" 033XXXXXXXX78 e
CPF N° 936.XXX.XXX-34. CONTRATADO: CRISTAL PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTESIANOS
LTDA-EPP, CNPJ/MF N. » 10.939.674/0001-00, neste ato. representada pela, SRA. SANDRA
FERREIRA COSTA MILHOMEM, PORTADOR DO RG N. s 714.XXX.975 SSP/MA E DO CPF/MF
N. 8 839,XXX.XXX-06. O prazo de vigência e execução do contrato N® 2018092701 fica
prorrogado até 31/12/2024, contados a partir de 30/05/2024, data do término do prazo
anteriormente acordado. ESTREITO - MA, 27 de Junho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
REF.: REF. Processo Adm 5602/2024 - PARTES: MUNICÍPIO DE GRAJAU/MA, através de sua
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa LUMES COMERCIO OPTlCO LTDA - OBJETO: O
presente termo aditivo tem como objeto à alteração quantitativa, mediante o ACRÉSCIMO do
quantitativo, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do contrato firmado entre as
partes, em 19/04/2024. nos termos previsto na lei 8.666/93 - DO VALOR: O valor do presente
Aditivo é de R$ 78.732,50(setenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta
centavos), que corresponde um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicialmente contratado, passando este de R$ 314.930,00 (trezentos e quatorze mil novecentos
e trinta reais) para R$ 393.662,50 (trezentos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta e dois
reais e cinqüenta centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Permanece inalterada - BASE LEGAL;
O presente termo aditivo decorre de autorização do (Ordenador de Despesa), e encontra
amparo legal no artigo 65, da Lei n.® 8.666/93 c/c a Cláusula Nona do Contrato ns. 058/2024,
firmado entre as partes.
Grajaú-MA, 9 de julho de 2024.
MARCELO AUGUSTO BARBOS MOÜRÃO - Secretário Municipal de Saúde, pelo CONTRATANTE e
DANIEL ANTONÍO CARDOSO, pela CONTRATADA.
SIGNATÁRIOS.
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